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TERMo DE RAT|FrcaçÃo

A sra. sEcREÍÁR|A DE AsslsTÊNclA soclAL de crateús/ce, no uso de suas

atribuições legais, e de acordo com o que determina o arti8o 26 da Lei no 8.666/93 e

alterações postêriores, considerando o quê consta do presente processo administrativo de
dispensa de licitação na 039/2020-SAS, vem RATIFICAR em favor da Proponente: ANTONIO
FIAVIO SILVA NASCIMENTO - ME, inscrito no CNPJ sob o ne 19.831.79310001-19, objetivando
a Aquisição de notebooks e celulares destinados a lnstituição Aconchego, junto a Secretaria
de Assistência Social, vôlor total: RS 16.334,80 (Dezesseis mil e trezentos e trinta e ouatro
reais e oitenta centavos).

Crateús- Ce, 18 de Dezembro de 2020,

FRA FIGUEIREOO

SECR R DE AsstsrÊNcrA soctAt"
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OBJETO; AquisiÉo de notebooks e celulares destinados a lnstituição
Aconchego, junto a Secretaria de Assistência Social.

FAVORECIDO: ANTONIO Fl-ÁVlo SILVA NASCIMENTO - ME. CNPJ
19.831.793/0001-19.

VALOR GLOBAL| R§ 16.334.80(Dezesseis mil e trezentos e trinta e ouatro
reais e oitenta centavos).

FUNDAiIENTO LEGAL: Art. 4' da Lei Federal n' 13.979, de 6 de
Íevereiro de 2020, alterada pela Lei Federal no 14.035 de 11 de agosto de 2020.

Processo de Dispensa emitido pela Comissáo de Licilação e ratilicado
PEIA STA SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, SÍA. FRANCISCA ANAYSA BATISTA
OE FIGUEIREDO ,

Nro N ALVES J NIOR
Prggidente da Com nente de Licitação
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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAçÃO

A Comissáo de Licitação da Prêleitura Municipal de CrateúíCe, em
cumprimento à râtiíicaÉo procêdkla pela sra. SECRETÁR|A DE AsslsTÊNcA soclAL, faz
publicar o extralo Íesumido do processo de dispensa de liciteÉo a seguir:

Crateús- Ce, 18 de Dezembro de 2020.
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cERTtDÃo DE DtvuLGAçÃo DE ExÍRAÍo DE DtspENsA

Certifico que o Extrato da dispensa de licitação na 039/2020-5A5, cu.io objeto é a Aquisição de

notebooks e celulares destinados a lnstituição Aconche8o, junto a Secretaria de Assistência

Social, foi afixado no dia 18 de Dezembro de 2020 no flanêlógrafo desta Prefeitura Municipal,
conforme estabelece a LEIORGANICA MUNICIPAI- Caput ll, An.93, legislação em vigor.

FRAN FIGUEIREDO

SEcRETÁRr DE AsstsrÊNcrA socrAL

Crateús - Ce, 18 de Dezembro de 2020.

VERDÊ


